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AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 
Nº da Ação                                          Função: 01 – Legislativa 

01.01 Permitir o regular funcionamento das atividades do poder legislativo, incluindo 
contratação de assessoria e consultoria. 

01.02 Atender as necessidades do Poder Legislativo, através de serviços técnicos 
especializados. 

01.03 São prioritárias as obras em andamento. 

    
AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação                                           Função: 04 – Administração 

04.01 
Realizar o controle efetivo dos bens móveis e imóveis no Município, por meio da 
implantação de um sistema de informação que propicie controle efetivo por parte da 
Unidade de Material e Patrimônio, em tempo real. 

04.02 Modernização da Infraestrutura da Secretaria de Administração com inovação de 
equipamentos e tecnologia da informação. 

04.03 
Aumentar a transparência da administração municipal com a publicação de atos 
administrativos, publicação da legislação municipal, divulgação de obras, serviços, 
programas e campanhas, inclusive produção de material publicitário. 

04.04 Capacitar e treinar os servidores municipais visando melhoria na prestação dos serviços 
públicos. 

04.05 Estruturar espaço físico para os conselhos, bem como apoiá-los em suas ações de 
cidadania e controle social. 

04.06 Reequipar e adequar os setores administrativos compatibilizando-os as novas 
tecnologias e procedimentos. 

04.07 Promover ações entre os consórcios intermunicipais; 

04.08 Firmar convênios com outros entes federados para a realização de ações e serviços 
nas áreas de justiça pública. 

04.09 
Modernizar os diversos tipos de controle exigidos pela legislação, dentre eles o sistema 
de controle interno, protocolo central, patrimônio, estoque, almoxarifado, frota e 
orientar a Administração Municipal para atingir os resultados pretendidos na gestão. 

04.10 São prioritárias as obras em andamento. 

 
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 
Nº da Ação                                         Função: 06 – Segurança Pública 

06.01 Implantação do Programa Cidade Digital com monitoramento de câmeras para auxiliar 
a segurança pública do município. 

06.02 Instituir o Departamento da Guarda Municipal e Instalar e manter suas atividades; 
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06.03 Ampliar e fortalecer o Departamento de Trânsito para melhoria da mobilidade urbana e 
rural do município. 

06.04 São prioritárias as obras em andamento. 

  
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 
Nº da Ação                                          Função: 08 – Assistência Social 

08.01 

Promover, ampliar e fortalecer os serviços e benefícios socioassistenciais, considerando 
a ações dos níveis de proteção social básica e especial de média e alta complexidade, 
garantindo no que tange a gestão social, equipamentos, móveis, máquinas, veículos e 
materiais permanentes, assim como construção, reformas e ampliação. 

08.02 Garantir à concessão dos benefícios eventuais de enfrentamento a pobreza. 

08.03 Implantar programa de capacitação permanente para os trabalhadores do SUAS, 
visando a oferta de formação e qualificação profissional. 

08.04 Garantir o desenvolvimento de ações de enfrentamento ao trabalho infantil. 

08.05 

Garantir o desenvolvimento dos serviços de proteção social ao adolescente em 
cumprimento de medidas Socioeducativas de liberdade assistida e prestação de 
serviço à comunidade conforme preconiza a política nacional de assistência social 
(PNAS), bem como promover atendimento, acompanhamento e encaminhamento 
qualificado aos jovens em situação de dependência química (álcool e outras drogas), 
assim como doença mental, em parceria com a Secretaria de Saúde. 

08.06 Oferecer e ampliar cursos de profissionalização e geração de renda aos usuários da 
Rede Socioassistencial da SASC. 

08.07 
Construir uma unidade do Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e 
Adolescentes afastados judicialmente do convívio familiar em razão de aplicação de 
ação de medida de proteção, nos padrões das normas técnicas. 

08.08 
Garantir a implantação de um Sistema Integrado Informatizado entre equipamentos da 
rede socioassistencial, tendo como objetivo agilizar os serviços e dar praticidade às 
ações desenvolvidas. 

08.09 

Oferecer serviços que visam garantir proteção integral a pessoas que vivem em 
situação de rua, com vínculos familiares rompidos ou extremamente fragilizados, por 
meio de serviços que garantam o acolhimento em ambiente com estrutura física 
adequada, oferecendo condições de moradia, higiene, salubridade, segurança, 
acessibilidade e privacidade, por meio de Serviços prestados no Albergue Noturno e/ 
ou serviços de acolhimento em repúblicas. 

08.10 São prioritárias as obras em andamento. 

 
   

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação                                              Função: 10 – Saúde 
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10.01 

Garantia de acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em 
tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante 
aprimoramento da política de Atenção Básica oferecendo serviços básicos de saúde à 
população em geral, como: Manter os Núcleos de apoio de Saúde da Família – NASF; 
Aperfeiçoar, capacitar e incentivar os profissionais dos ESF e PACS, como também 
disponibilizar veículos para atendimento na Zona Rural, aquisição de equipamentos, 
construção, ampliação e/ou reforma e manutenção das unidades de Saúde da 
Família; Ampliar a cobertura da ESF. 

10.02 Promover a saúde bucal da população em consonância com a Política Nacional de 
Saúde Bucal e ampliar a cobertura de Saúde Bucal na ESF. 

10.03 

Eficientizar as atividades da administração, melhorando a qualidade de atendimento 
ao público e a qualidade dos serviços, com o aperfeiçoamento do atendimento de 
saúde, através de processo seletivo de profissionais técnico especializados; Construção, 
ampliação e/ou reformas de Hospitais, UPA, Laboratórios e Centros Técnicos 
Especializados. 

10.04 

Promover a atenção à Saúde da Mulher e reduzir a morbidade decorrente de doenças 
e agravos prevalentes a esse grupo, organizando e implementando a Rede de Atenção 
à Saúde da Mulher no âmbito municipal para garantir acesso, acolhimento e 
resolutividade. 

10.05 
Promoção da atenção integral a saúde da criança e implementação da “Rede 
Cegonha”, com ênfase nas áreas e populações de maior vulnerabilidade, garantindo o 
acesso da criança e adolescente na rede de saúde no município. 

10.06 

Garantia da atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos portadores de doenças 
Crônicas, com estimulo ao envelhecimento ativo e fortalecimento das ações de 
promoção e prevenção, promovendo a melhoria das condições de saúde do idoso e 
portadores de doenças crônicas mediante a qualificação da gestão e da organização 
da rede de atenção. 

10.07 Coordenar as ações de imunizações para toda população; viabilizar e disponibilizar os 
imunobiológicos para a população através da Atenção Básica. 

10.08 Fortalecer a Rede de Apoio Psicossocial – RAPS, programando a atenção integral em 
Saúde Mental atuando na prevenção, assistência, tratamento e reabilitação. 

10.09 
Implementar a atenção integral a saúde do trabalhador com ações nos níveis de 
assistência, tratamento, recuperação e prevenção, visando promover a saúde do 
trabalhador no município. 

10.10 

Fortalecer as ações de vigilância epidemiológica, promoção da saúde, vigilância 
sanitária, vigilância em saúde ambiental, vigilância da saúde do trabalhador, além da 
integralidade do cuidado por meio da integração da vigilância em saúde e atenção 
primária. 

10.11 
Fortalecimento da Assistência Farmacêutica para o desenvolvimento do conjunto de 
ações de caráter individual ou coletivo com promoção da Saúde e prevenção de 
doenças. 

10.12 Implementar a assistência ambulatorial especializada visando garantir a continuidade e 
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a integralidade da Saúde; Descentralizar a rede de regulação melhorando o acesso do 
agendamento ao usuário. 

10.13 Efetivar a assistência de urgência e emergência por meio de estratégias, ações e 
redefinição da rede, avançando na organização e na oferta de serviços. 

10.14 São prioritárias as obras em andamento. 

  
AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação                                               Função: 11 – Trabalho 

11.01 
Contratar assessoria técnica especializada e firmar parcerias com empresas locais, 
visando capacitar e incentivar jovens na inserção no mercado de trabalho, bem como 
adquirir ou locar equipamentos diversos e espaço para a execução do programa. 

11.02 Realizar parcerias e/ou convênios com o SEBRAE e SENAI e adquirir equipamentos para 
desenvolver oficinas e capacitações. 

11.03 Informar ao trabalhador a importância de estar em conformidade com a legislação e 
os benefícios assegurados pela lei. 

11.04 

Contratar assessoria técnica especializada e firmar parcerias com empresas locais e 
governamentais visando capacitar e incentivar grupos de mulheres no seu poderio 
econômico, bem como adquirir ou locar equipamentos diversos e espaço para a 
execução de cursos e programas. 

11.05 São prioritárias as obras em andamento. 

  

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 
Nº da Ação                                              Função: 12 – Educação 

Gestão Educacional 

12.01 
Implantar o Fundo Municipal de Educação, dotado de toda estrutura administrativa, 
gerencial e financeira, como também, implantar rotinas de controle interno e gestão de 
recursos. 

12.02 Elaborar e aplicar instrumentos de acompanhamento, execução e avaliação de PME. 

12.03 Promover a implantação do Planejamento Estratégico da Secretaria da SME e Fundo 
Municipal de Educação. 

12.04 Reforçar institucionalmente a SME e o Fundo Municipal de Educação, bem como seus 
processos gerenciais, por meio da implantação de metodologia de planejamento. 

12.05 Implementar o atendimento aos alunos com dificuldades de aprendizagem, com 
deficiência, transtornos de desenvolvimento ou altas habilidades (superdotação). 

12.06 Oferecer formação para equipe escolar para implementar as atividades de turno 
complementar por meio do Programa Mais Educação. 

12.07 Oferecer formação para os gestores municipais de educação para implementarem as 
atividades no torno complementar por meio do Programa Mais Educação. 
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Formação de Professores e de Profissionais de Serviços e Apoio Escolar (dimensão 2) 

12.09 

Promover programas de formação e habilidade específica para professores que atuam 
em educação especial, nas escolas do campo, nas comunidades quilombolas e 
indígenas, e que comtemplam também as temáticas: educação ambiental, educação 
para os direitos humanos, educação integral e integrada. 

12.10 Oferecer curso de formação continuada para os professores que trabalham nas 
comunidades indígenas. 

12.11 Oferecer curso de formação continuada para os professores que trabalham nas escolas 
rurais e quilombolas. 

12.12 
Qualificar os professores que atuam em educação especial, em escolas rurais, em 
comunidade quilombolas e em comunidades indígenas, em cursos implementados pela 
SME. 

12.13 

Promover a participação dos profissionais de serviço e apoio escolar em programas de 
formação continuada, considerando, também, as áreas temáticas, tais como 
educação ambiental, educação para os direitos humanos, educação integral e 
integrada. 

12.14 Oferecer curso de formação para os profissionais de serviço e apoio escolar das escolas 
da rede em programas de qualificação voltada para alimentação escolar. 

12.15 Oferecer curso de formação para os profissionais de serviço e apoio escolar das escolas 
da rede em programas de qualificação voltados para gestão escolar. 

12.16 
Oferecer curso de formação para os profissionais de serviço de apoio das escolas da 
rede em programas de qualificação voltados para meio ambiente e manutenção de 
infraestrutura escolar. 

12.17 Oferecer curso de formação para os profissionais de serviço de apoio das escolas da 
rede em programas de qualificação voltados para multimeios didáticos. 

Práticas Pedagógicas e Avaliação (Dimensão 3) 

12.18 
Expandir os programas de incentivo à leitura a todas as escolas, em especial, apoio 
pedagógico às escolas do campo que atendem a Educação Infantil e os anos iniciais 
de EP (classes multisseriadas). 

12.19 Acompanhar os programas de incentivo à leitura implementada nas escolas da rede de 
ensino. 

12.20 

Orientar as escolas a incluírem no PP oferta do tempo para assistência individual e/ou 
coletiva aos alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem durante o ano 
letivo, e tempo de atendimento educacional especializado dos alunos com deficiência, 
transtornos globais de desenvolvimento ou altas habilidades (superdotação). 

12.21 

Acompanhar sistematicamente a proposta de assistência individual e/ou coletiva aos 
alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem, com deficiência, transtornos 
globais de desenvolvimento ou altas habilidades (superdotação). 
Adesão ao Programa Nacional de Formação de Professores da Idade certa PNAIC. 
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12.22 

Oferecer condições às escolas para que os professores possam efetivamente atender, 
individualmente ou em grupo, os alunos com dificuldades de aprendizagem, com 
deficiência, transtornos globais de desenvolvimentos ou altas habilidades( 
superdotação). 

Novas Turmas da EJA. 
Infraestrutura Física e Recurso Pedagógico (Dimensão 4) 

12.23 
Adequar ou construir as instalações da biblioteca, adotando os padrões mínimos de 
acessibilidade, considerando, ainda, as especificidades das escolas indígenas e 
quilombolas do campo. 

12.24 Elaborar um plano plurianual de adequação de bibliotecas escolares adotando os 
padrões mínimos e considerando a acessibilidade. 

12.25 Estimar os custos para aquisição do mobiliário e equipamentos necessários para a 
biblioteca de cada unidade escolar. 

12.26 
Desenvolver estratégias para ativar gradativamente os laboratórios existentes, 
considerando as orientações do Manual de PMFE e implantar salas de recursos 
multifuncionais, inclusive nas escolas indígenas e do campo. 

12.27 Adequar as escolas para receberem os laboratórios de informática. 
12.28 Implantar laboratórios de informática nas escolas da rede. 

12.29 Implantar gradativamente espaços adequadas para as práticas desportivas dos alunos 
em 100% das escolas. 

12.30 Adequação e/ou construção de quadras de esportes adotando os padrões mínimos e 
considerando a acessibilidade. 

12.31 Construir, adequar, reformar e equipar as cozinhas e refeitórios das escolas da rede, de 
acordo com critérios definidos. 

12.32 

Adequar as instalações gerais para o ensino a partir de padrões mínimos e 
acessibilidade a serem adotado pela rede, observando as condições da estrutura física 
e a existência de espaços pedagógicos nas escolas do campo que atendam a 
Educação Infantil e os Anos iniciais do Ensino Fundamental. 

12.33 Construir, ampliar e reformar as unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 
12.34 Construção e/ou implementação da PPP nas unidades Escolares. 

12.35 
Aquisição de veículos para efetivar trabalho de acompanhamento e monitoramento 
pedagógico nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino nas áreas Urbanas e 
Rurais. 

12.36 Aquisição de terrenos para construção de unidades escolares, creches e quadras 
poliesportivas. 

12.37 Disponibilização de transportes escolares para estudantes universitários. 
12.38 São prioritárias as obras em andamento. 

  
AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação                                             Função: 13 – Cultura 
13.01 Viva Pesqueira, Terra da Graça, da Renda e de Eventos Culturais 
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Difundir arte, cultura, tradições e atrair o turismo para o Município. 

13.02 
Preservação do Patrimônio Histórico 

Executar serviços de restauração de Prédios Históricos, Pintura de casario e Construção 
de novos Centros de atividades de Cultura e lazer. 

13.03 
Preservação da História e da Cultura Pesqueirense 

Ampliar e melhorar áreas físicas destinadas às atividades culturais e oferecer espaço 
para eventos culturais, bem como elevar o nível intelectual dos munícipes. 

13.04 São prioritárias as obras em andamento. 
  

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 
Nº da Ação                                           Função: 15 – Urbanismo 

15.01 Construção do Parque da Juventude e do Marco Zero do Município. 

15.02 Construção da via estrutural interligando os bairros do Prado e Central. 

15.03 Construção da Câmara Municipal de Vereadores. 

15.04 Restruturação e ativação da Linha Férrea dentro dos limítrofes do munícipio. 

15.05 Construção do 3º acesso da cidade localizado em frente ao Parque Praxedes Didier. 

15.06 Construção de Moradias destinadas à população de baixa renda residentes em áreas 
de risco. 

15.07 Ampliação e Melhoria da rede de Iluminação Pública. 

15.08  
Abastecimento de água emergencial. 

15.09 Construção, reforma e ampliação do pátio da feira-livre. 

15.10 Perfuração de poços artesianos,; Construção de muro de arrimo e acostamento. 

15.11 Implantação e reforma de praças na zona urbana e rural do município. 

15.12 Ampliação do saneamento, pavimentação e recapeamento asfáltico do município. 

15.13 São prioritárias as obras em andamento. 

  

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 
Nº da Ação                                           Função: 16 – Habitação 

16.01 Aquisição e distribuição de kits de materiais de construção. 

16.02 Aquisição de Terrenos para construção de moradias. 

16.03 São prioritárias as obras em andamento. 

  
AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação                                           Função: 17 – Saneamento 

17.01 Construção, ampliação e reformas de esgotos, galerias e sistema de coleta de 
tratamento sanitário. 
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17.02 Consertos, reparos, drenagens de águas pluviais e desobstrução do sistema de 
saneamento básico. 

17.03 São prioritárias as obras em andamento. 
  

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 
Nº da Ação                                        Função: 18 – Gestão Ambiental 

18.01 Desenvolver o turismo ecológico através de atividades com guias capacitados. 

18.02 

Recuperar, revitalizar e preservar o meio ambiente, através de ações como a 
conservação das margens dos rios (recuperação de matas ciliares), conservação das 
áreas de topografia muito elevada, programas educativos de orientação aos 
produtores rurais, planejamento ambiental (Agenda 21) e outros. 

18.03 Preservação, conservação ambiental e destinação ecológica do lixo urbano. 

18.04 
Implantar a coleta seletiva, (incluindo coleta de óleo) proporcionando o correto 
manejo dos resíduos sólidos, através de uma adequada infraestrutura para a realização 
dessas atividades. 

18.05 Readequar o aterro sanitário através de reformas, ampliações e ações, para que o 
mesmo opere de acordo com as normas pertinentes. 

18.06 São prioritárias as obras em andamento. 
  

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 
Nº da Ação                                        Função: 19 – Ciência e Tecnologia 

19.01 
Implantação, manutenção e divulgação de espaços comunitários de Inclusão digital e 
Centros de Inclusão Digital em Escolas e Bibliotecas Públicas, incluindo realização de 
fóruns e debates. 

19.02 Implantação e manutenção do Centro de Inovação Tecnológica. 
19.03 São prioritárias as obras em andamento. 

  
AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação                                           Função: 20 – Agricultura 

20.01 Execução de projetos e atividades do PRONAF no Município, em convênio com a 
União, incluindo aquisição de equipamentos. 

20.02 Aquisição e implantação de sistemas e equipamentos agrícolas para melhoria da 
produtividade rural. 

20.03 Auxiliar o produtor rural no preparo do solo, distribuição de sementes e realização de 
cursos de capacitação para o produtor rural. 

20.04 Coordenar e avaliar as ações do setor agropecuário, desenvolvidas pelo Estado, bem 
como, elaborar e consolidar os instrumentos constitucionais inerentes ao planejamento. 

20.05 Eletrificação dos sítios na zona rural. 

20.06 Construção, ampliação e reforma de açougues, mercados, centrais de abastecimento 
e matadouro, incluindo reequipamento e sua regular manutenção. 

20.07 Capacitar agricultores para maximização dos serviços na área agropecuária, 
piscicultura e agroindústria. 
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20.08 Aquisição e distribuição de sêmen, com vistas a promover o desenvolvimento dos 
rebanhos de Bovinos, Caprinos e Ovinos do Município. 

20.09 
Implantação e parceria técnico-financeira com o Estado e União para desenvolvimento 
de ações do programa Mais Alimentos, incluindo aquisição de equipamentos, 
distribuição de sementes e capacitação de pequenos produtores. 

20.10 Construção de açudes, barragens e adutoras destinadas à agricultura e ao 
abastecimento da população. 

20.11 Implantação de Hortas Orgânicas Comunitárias. 

20.12 Contratação de carros pipas, para atender zona rural e urbana; Perfuração, instalação 
e manutenção de poços tubulares ou amazonas. 

20.13 São prioritárias as obras em andamento. 
  

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 
Nº da Ação                                            Função: 22 – Indústria 

22.01 Implementação de atividades industriais e cursos profissionalizantes nas áreas de 
vocação do município. 

22.02 São prioritárias as obras em andamento. 
  

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 
Nº da Ação                                              Função: 23 – Comércio e Serviços 

23.01 

Promover a capacitação e desenvolvimento de recursos humanos para o setor turístico; 
Ampliar as possibilidades de lazer e diversão à população do município e visitantes; 
Realizar pesquisas para o sistema de informação turística; Cadastrar, controlar e 
fiscalizar os empreendimentos turísticos para manter o padrão de qualidade dos 
serviços e instalações. 

23.02 São prioritárias as obras em andamento. 
  

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 
Nº da Ação                                              Função: 25 – Energia 

25.01 Execução de projetos de eletrificação rural. 

25.02 Aquisição de postes, fios, transformadores e outros materiais e utensílios; Contratar 
serviços para execução de instalações elétricas urbanas e rurais. 

25.03 São prioritárias as obras em andamento. 

  
 

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 
Nº da Ação                                               Função: 26 – Transportes 

26.01 
Construção, ampliação e manutenção de estradas, pontes, passagens molhadas; 
aquisição e contratação de máquinas, veículos e equipamentos diversos para obras e 
serviços públicos essenciais e outros. 

26.02 São prioritárias as obras em andamento. 
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AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação                                           Função: 27 – Desporto e Lazer 

27.01 Aquisição de material esportivo para os alunos do município. 

27.02 
Construção, reforma, ampliação e manutenção de espaços para promover a prática 
de atividades físicas, desportivas e de lazer no município; Apoiar e incentivar eventos, 
torneios esportivos e as equipes esportivas do município. 

27.03 Oferecer capacitações na área esportiva. 
27.04 São prioritárias as obras em andamento. 

  
AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2019 

Nº da Ação                                               Função: 28 – Turismo 

28.01 Desenvolver o turismo ecológico, religioso, de lazer e eventos. 

28.02 Incentivar a realização de feiras culturais, oficinas de arte cênicas e teatrais. 

28.03 Reativação da Banda Musical Municipal. 

28.04 Criação de equipamentos turísticos. 

28.05 Viabilizar a estrutura para construção de um teleférico. 

28.06 
Incentivar os produtores da renda renascença, doces, laticínios, móveis e estofados 
através de feiras livres, oficinas de produção e designer para valorização dos seus 
produtos. 

28.07 São prioritárias as obras em andamento. 

 
 
 

Pesqueira, 01 de agosto de 2018. 
 
 
 

Maria José Castro Tenório 
Prefeita 
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ANEXO II 

DO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS/2019 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

APRESENTAÇÃO: 
 
O presente Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de 

Pesqueira, para o exercício de 2019, é um conjunto de demonstrativos estabelecidos pelo art. 
4º, § 1° da Lei Complementar n° 101, de 2000.  

Foi elaborado de conformidade com o Manual de Demonstrativos Fiscais 9ª edição, 
aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal e Municípios, aprovado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional pela Portaria STN nº 389, de 14 de junho de 2018, com a finalidade de 
estabelecer as metas fiscais anuais, em valores constantes e correntes, relativas às receitas, 
despesas, resultado nominal, resultado primário e o montante da dívida para o exercício a que 
se refere (2019) e para os dois seguintes (2020 e 2021), bem como a avaliação do 
cumprimento das metas relativas ao ano anterior (2017) e evolução do patrimônio líquido do 
Município. 

Integram o presente Anexo de Metas Fiscais os demonstrativos abaixo especificados, 
metodologia e memória de cálculos: 

I - Demonstrativo 1 – Metas Anuais de: 
a) Receitas Primárias; 
b) Despesas Primárias; 
c) Resultado Nominal; 
d) Resultado Primário; 
e) Montante da Dívida. 

II – Demonstrativo 2: Avaliação do Cumprimento das Metas do Exercício Anterior; 
III – Demonstrativo 3: Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos 

Três Exercícios Anteriores; 
IV - Demonstrativo 4: Evolução do Patrimônio Líquido; 
V – Demonstrativo 5: Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos; 
VI – Demonstrativo 6: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Municipais. 
VII – Demonstrativo 7: Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
VIII – Demonstrativo 8: Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado. 
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